
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONGRESSO NACIONAL 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 50/2012-CN 
 

(MSG Nº 0133/2012-CN E Nº 0474/2012, NA ORIGEM) 
 
 
 
 
 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, crédito especial no valor 
de R$ 350.000.000,00, para o fim que 
especifica. 

  
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1o  Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro 

de 2012), em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial no 
valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

 
Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II. 
 
Art 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Brasília,   

 



 
ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão  

ANEXO I Crédito Especial 

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

350.000.000 

  PROJETOS        

04 121 2125 14W5 Apoio a Iniciativas para Execução de Grandes 
Eventos 

      350.000.000 

04 121 2125  14W5 0001 Apoio a Iniciativas para Execução de Grandes 
Eventos - Nacional 

      350.000.000 

  Iniciativa apoiada (unidade): 16 F 3 2 90 0 100 111.260.000 

   F 4 2 90 0 100 238.740.000 

TOTAL – FISCAL 350.000.000 

TOTAL – SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 350.000.000 



 
ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência 

UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência  

ANEXO II Crédito Especial 

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO )  Recurso de T odas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0999 Reserva de Contingência 350.000.000 

  OPERAÇÕES ESPECIAIS        

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência - Financeira       350.000.000 

99 999 0999  0998 0105 Reserva de Contingência - Financeira - Fiscal       350.000.000 

   F 9 0 99 0 100 350.000.000 

TOTAL – FISCAL 350.000.000 

TOTAL – SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 350.000.000 

 



 

EM nº 00263/2012 MP 
  

Brasília, 10 de Outubro de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar Projeto de Lei que abre crédito especial 

ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em favor do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões 
de reais). 

2.                A proposição tem por finalidade a inclusão de categoria de programação específica na 
Lei Orçamentária vigente - LOA-2012 com a finalidade de atender despesas com a realização de 
grandes eventos no País, principalmente no que se refere às atividades de coordenação e supervisão, 
apoio à modernização das forças de segurança pública e de defesa do território e patrimônio 
nacionais e à melhoria da acessibilidade e da infraestrutura de espaços públicos. 

3.                O crédito será viabilizado à conta de anulação parcial de dotação orçamentária, em 

conformidade com o disposto no art. 43, § 1o, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

4.                Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 53, § 11, da Lei no 12.465, de 12 de 
agosto de 2011, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012 - LDO-2012, que as alterações decorrentes 
da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o 
corrente exercício, tendo em vista que se referem ao atendimento de despesas primárias 
discricionárias à conta de recursos de origem financeira, as quais serão executadas de acordo com 
os limites constantes do Anexo I do Decreto nº 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, conforme 
estabelece o § 2º do art. 1º do referido Decreto. 

5.                Vale destacar, por oportuno, que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 2012 a 

2015, de que trata a Lei no 12.593, de 18 de janeiro de 2012, porventura necessários em decorrência 
das alterações promovidas pelo presente crédito especial, deverão ser realizadas de acordo com o § 
4º do art. 21 da referida Lei. 

6.                Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa a efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Miriam Aparecida Belchior



Mensagem no 474 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial no valor de R$ 
350.000.000,00, para o fim que especifica”. 
 
 

Brasília, 15 de  outubro  de 2012. 




